
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO DISTRITO FEDERAL - TERRACAP

Diretoria Técnica

Decisão SEI-GDF n.º 0007/2019 - TERRACAP/PRESI/DITEC Brasília-DF, 29 de janeiro de 2019

 

HISTÓRICO:

Por meio da Decisão SEI-GDF n.º 0146-DITEC/2018 -
 TERRACAP/PRESI/DITEC (13094469), foi autorizada a abertura de procedimento licitatório para
contratação dos serviços de aquisição de imagens ó cas de sensoriamento remoto de alta resolução
espacial, de acervo, dimensionadas em quilômetros quadrados (km²), com a cobertura total ou parcial
do território do Distrito Federal.

O processo licitatório foi instruído para a realização do Pregão Eletrônico 23/2018 e
está contemplado com os seguintes documentos:

Termo de Referência -NUGET (15087728);

Aprovação do Termo de Referência (13093672);

Reserva Orçamentária nº 644/2018 (12990312);

Decisão SEI n.º 0146-DITEC/2018 - Aprovação da Abertura da Licitação (13094469); 

Edital do Pregão Eletrônico nº 23/2018 (15117971);

Minuta de Contrato (14038007);

Parecer SEI-GDF n.º 90/2018 - TERRACAP/PRESI/ACJUR (14444198);

Publicação (15242251, 15242406);

Atas de Sessão Pública do pregão (15713508, 15809002, 16237157);

Proposta Comercial da empresa Globalimagem (15936039, 16157463);

Análise da Capacidade Econômico-Financeira (16154749);

Análise técnica da Proposta 16157463 (16187663);

Recurso da Globalimagem (16408212);

Julgamento do Recurso - Decisão 0005/20189DITEC (17507874);

Adjudicação à empresa GLOBALIMAGEM SERVICOS EM GEOPROCESSAMENTO
LTDA (17562910);

Certidões de Regularizada Fiscal (15936039, 17592330);

Reserva Orçamentária 39/2019 (17659657).

Nos termos do Despacho da CPLIC (17562910), de 24.01.2019, o objeto do Pregão
Eletrônico 23/2018 foi adjudicado à Empresa GLOBALIMAGEM SERVICOS EM GEOPROCESSAMENTO
LTDA, com encaminhamento a esta DITEC para a deliberação quanto a homologação da Licitação. 

Quanto ao mérito, destacamos o Parecer SEI-GDF n.º 90/2018 - TERRACAP/PRESI/ACJUR
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que aprovou as minutas de Edital e Contrato e solicitou reforço na instrução processual no que se
refere à pesquisa de mercado, o que foi atendido pelo NUGET (14444198, 14833538).

DECISÃO:

Diante do exposto e considerando que a CPLIC realizou o procedimento licitatório
rela vo ao Pregão Eletrônico 23/2018 nos termos da legislação per nente e ADJUDICOU o objeto à
Empresa GLOBALIMAGEM SERVICOS EM GEOPROCESSAMENTO LTDA, no valor total de R$
239.500,00 (duzentos e trinta e nove mil e quinhentos reais), e considerando, sobretudo:

as atribuições delegadas ao Diretor da área pelo art. 39, inciso “V” do Estatuto
Social da TERRACAP, para pra car os atos rela vos à homologação de objeto
licitado;

a competência atribuída ao Diretor da área pelo item 6.1.2.1 da Norma
Organizacional nº 4.2.2-A, para autorizar a realização de despesa no valor em
questão,

1. HOMOLOGO o procedimento licitatório referente ao Pregão Eletrônico nº 23/2018 para a
empresa GLOBALIMAGEM SERVICOS EM GEOPROCESSAMENTO LTDA, no valor total de R$
239.500,00 (duzentos e trinta e nove mil e quinhentos reais), nos seguintes termos:

Objeto: fornecimento de imagens ó cas de sensoriamento remoto (orbitais) de acervo,
dimensionadas em quilômetros quadrados (km²) com a cobertura total ou parcial do
território do Distrito Federal;

Valor: R$ 239.500,00

Empresa: GLOBALIMAGEM SERVICOS EM GEOPROCESSAMENTO LTDA:

CNPJ: 13.436.867/0001-36;

Endereço: Rua da Paisagem nº 240, Vila da Serra, Nova Lima - MG;

Telef. (31) 25339900;

Certidões (15936039, 17592330);

Modalidade Licitação: Pregão Eletrônico, Tipo Menor Preço;

Reserva orçamentária nº 39/2019 (17659657);

Prazo de entrega: 12 (doze) meses.

2. AUTORIZO a realização da despesa no valor de R$ 239.500,00 (duzentos e trinta e nove mil e
quinhentos reais), à conta do PT. 23.127.6208.3163.0003; Elemento 4490.39; Fonte de Recurso
01;

3. ENCAMINHE-SE:

a DIRAF para autorizar e emi r a Nota de Empenho, global, no valor de  R$ 239.500,00
(duzentos e trinta e nove mil e quinhentos reais), à conta do PT. 23.127.6208.3163.0003;

a CPLIC para conhecimento e registro da Homologação;

ao NUCCA, para elaborar o Termo de Contrato, com vigência de 12 (doze) meses, em
conformidade com Pregão Eletrônico 23/2018 e providenciar a publicidade do ato; 

a GETOP/DITEC para acompanhar a execução do contrato.
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CARLOS ANTÔNIO LEAL

Diretor Técnico

 

Documento assinado eletronicamente por CARLOS ANTÔNIO LEAL - Matr.0002673-5,
Diretor(a) Técnico(a), em 29/01/2019, às 18:45, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 17693700 código CRC= 4018E986.
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